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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.9.

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI m 106/91

INICIATIVA:

Edi I Álvaro Scalabrin - PT

HISTÓRICO:

Denomina via publ ica do município.
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AUTUAÇÃO

Aos sete dias do mês de maio do ano de

mil novecentos e noventa e um , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19.9..1 ...a 19..9.2.
1. ^

Presidente: Antonto César Ferreira

Vice - Presidente :....W j..j..s.o n .01 I lem dos Santos

1^ Secretário: Joacyr. N.as.címento. da. Cp-Uz.

2^ Secretário: Jandir Sartório

CÜSSÍEM

Fresidente

PROJÍTO
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DESTINO: CÓDIGO- •

- DENOMINA VIA PTÍBLICA DO MUNICÍPIO -

Art, is - Passa a denominar-se RUA JOSÉ DE AGOSTINI, a via'

pública que se inicia na Rua Elias Maurício dos '

Santos e não tem saída, localizada no Bairro Basí

lio Pimenta.

Art. 2^ - Esta Lei entrará em vigor na dta de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 06 de maio de 1991.

A^yl/sPCA/O
■  ÁLVARO

Vereador-PT

JÜSTIEICATIVA;

José de Agostini nasceu em 1895, na cidade de Ca£

telo-ES, Eillio de imigrantes italianos, mudou para Oachoei-

ro de Itapemirim, aos 35 anos de idade.

Pequeno produtor rural, José de Agostini prestou'

importantes serviços às comunidades do Bairro Nova Brasília,

Santo Intonio e Basílio Pimenta, como animador comunitário'

e membro da Igreja. Paleceu em 12 de agosto de 1975, aos 80

anos de idade.

O presente projeto é uma legítima homenagem à pes

soa simples e prestativa que foi © Sr. José de Agostini, e

à sua família que reside no Bairro da referida Ritâ®

ÁLVARO SGALABRIN -
Vereador-PTE'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Dustiça 0 Redaçao

PROJETO DE Le i NO 106/91

INICIATIVA: Edil AIvaro Sca Ia br in

RELATOR: Edil Manoel Pa iva de Amorim

PARECER

Nada temos a opor a mataria quanto aos aspectos

legal, constitucional e redacional»

Sala das Comissões, 2/3?\de ma/o /de 1991,

Manoel Paiva de Amorim

Relator

Seb.astiao Teijpaíra Dias

Presidente

De acordo com o parecer

•i\

MenXbro

De acorqo corn o paiecar

Laürindlo S^so

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Obras e Serviços Públicos

PROJETO DE
Lei ]^o 106/ 91

INICIATIVA:
Edil AIvaro Sca labrin

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PA RECER

Somos fa\/ora\yeis a aprov/ação da mataria por sa

tratar da uma rua ainda sem danominação própria,,

Sala das Comissões, 2 □ B de 1991.

Ml^noe dei Amárim

Rdlator

Jluaire ,1 1 n KUd.iwr^'''Ti;Tiri

Presidente

Da acordo com o parecer

imbro

DQ/1'^cordo com o parecer

Me

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000
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